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SERVIÇO  PUBLIC O  FEDERAL 

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, 1g CÂMARA.  

RECURSO Ng 111.996 	RESOLUÇÃO Ng 301-601 

RECORRENTE: SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A. 

RECORRIDA : DRF - SANTO ANDRE - SP. 

RELATOR 	: CONSELHEIRO FLAVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ. 

RELATO RIO0 

A recorrente submeteu a despacho aduaneiro  através  da fir-
Ima "CODESPAL  COMISSÁRIA  DE DESPACHOS  LIDA",  CGC 61.572.400/0001-66, por 

Alk  intermédio das DIs nos. 1149, 1462, 2556, 3643, 5912, todas de 1988, 

64.980 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta) quilos de produto 

que declarou ser "Sulfato de Colistina 40 FEED GRADE", para uso exclusi 

vo em atividades agropecuárias, classificando-o na  posição  TAB 29.44. 

99.00 - "outros antibióticos", com aliquota de 15% (quinze por cento)pa 

ra o Imposto de Importagão (II) e 0% (zero por cento) para o IPI, com-

prometendo-se a recolher eventuais diferenças de tributos apurados após 

a conclusão do exame pericial das amostras retiradas, conforme compro 

piss() assumido no campo 24 das referidas DIs. 

Com base nos Laudos de  Análises  (fls. 08, 13, 19, 24 e 29), 

que concluiu ser o produto importado "uma  preparação  à base de Sulfato 
de Colistina, celulose, Amido e Compostos inorgânicos contendo fosfato, 

silica, cálcio e sódio, destinado a entrar no fabrico dos alimentos com 

• postos completos ou dos alimentos complementares (prémisturas ou aditi-

k/os)", o AFTN designado desclassificou o referido produto para a posi 

Ição TAB 23.07.04.99. 

"Quaisquer outras preparações do tipo das utilizadas na ali 

inentação de animais", com aliquota de 30% (trinta por cento) para o Im-

posto de  Importação  (II) e 0% (zero por cento) para o Imposto sobre Pro 

dutos Industrializados (IPI). 

Em  consequência  disso, exigiu-se da Autuada, a diferença de 

tributos, multas dos arts. 524 e 526, inciso II do Decreto no 	91030/85 

(RA/85), e multa do art. 23 da Medida provisória ng 38/89 com os demais 
, 

acrescimos legais no montante de NCz$ 170.035,72 (cento e setenta mil e 

trinta e cinco cruzados novos e setenta e dois centavos), conforme Auto 

cie  Infração e respectivos demonstrativos de fls. 01/03. 
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Impugnando tempestivamnete a autuação de fls. 01, a Autuada 

apresentou as suas  razões  de fls. 38835, alegando em  síntese o seguinte: 

- Que o Laudo de Análise, alem de não ser conclusivo, é con 

traditOrio, pois, houve identificação  química positiva para antibiótico, 

embora misturado com outros compostos, porque não poderia ser enquadra-

do na posição TAB 29.44.99.00 (com outros antibióticos)? 

- 0 aludido laudo, em momento algum concluiu que o "Sulfato 

de Colistina - 40" deva ser enquadrado na  posição  TAB 23.07.04.99, 	su- 

pondo a Defendente que tal enquadramento tanha sido feito de forma arbi 

trária e ilegal pelo Agente Fiscal. 

• 
- Verificando-se minuciosamente o Laudo de  Análises,  consta 

ita -se que o laboratório de Análises desconhece completamente a  legisla - 

ão brasileira que regulamenta a inspeção e fiscalização dos produtos 

destinados a alimentação animal, pois, de acordo com o Decreto ng 76986/ 

76 tal  competência 6 do Ministério da Agricultura,  através  da  Divisão 

de Nutrição Animal e Agrostologia (DNAGRO), do Departamento Nacional da 

Produção Animal (DNPA). 

- Que de acordo com a classificação de alimentos destinados 

aos animais feita pelo art. 4g do Decreto n!? 76.986/76, e 	considerando 

que a  análise laboratorial concluiu  a presença de agente Antibiótico, na 

identificação química, é evidente que o "Sulfato de Colistina 40" nunca 

deverá ser enquadrado como ADITIVO para ração de animal, pois o Inc.VII 

11  do artigo acima, excluiu taxativamente os Antibióticos de tal conceito. 
- 0  Ministério  da Agricultura expediu a  Licença  de Produto 

i:e Uso Veterinário rig 2300/85, certificando que o produto em 	questão 

tem indicações  terapêuticas  a prevenção e tratamento de infecções bacte 

1. ianas em aves e suínos, causadas por bernes sensíveis a colistina;afir 

mando ainda  através  do Oficio DIPROD ng 01.36-12/921/87, de 	26.08.87, 

que pelas  definições  nacionais e internacionais, o "Sulfato de Colisti-

na 40" conceitua-se como MEDICAMENTO, sendo portanto evidente que a re 

querente procedeu a correta  classificação  na posição TAB 	29.44.99.00 

(como outros antibióticos); mesmo assim, por precaução, requer a reali- 

t,ação de uma nova análise em outro laboratório sendo também ouvida a Di is5o de Produtos Veterinários do  Ministério  da Agricultura. 

1 	
- Face o acima exposto, tendo a Defendente classificado cor 

retamente os produtos importados com amapro de Guias de Importação devi 

damente aprovadas pela CACEX do Banco do Brasil S/A, não hi como se co- 
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SEPV; CO PÚ BLI CO FEZ-, EPAL 

gitar nas exigencias das multas dos arts. 524 e 526, II do Decreto n 2 .. 

91030/85 e muito menos da multa prevista no art. 23 da Medida Provis6 - 

ria n 2  38/89, pois, o vencimento da  obrigação  tribut6ria aqui questiona 

da ocorreu muito antes da publicação de tal Medida. 

- Considerando os argumentos arrolados e às provas juntadas, 

requer o cancelamento do presente Auto de  Infração,  como medida de  JUS- 

TIÇA.  

Ouvido o AFTN autuante, este informa às fls. 87/88 que: 

- A  importação  tem uma  legislação  própria, que  determina uma  

nomenclatura para as mercadorias, que 6,  a própria NBM, a qual as 	vezes 

0 pode ser diversa da nomenclatura técnica ou comercial, não tendo 	por 

conseguinte o Oficio DIPROD citado pela Autuada, a finalidade de 	fixar 

a classificação tarifiiria de produtos, mas sim defini-los para o uso co 

mercial ou técnico. 

- lamenta a  interpretação  feita pela impugnante ao art. 	4 2  

i;lo Decreto n 2  76986/76, pois, o alimento aditivo com antibiótico não 

i)erde seu valor nutritivo; não havendo como se contestar a  autuação  do 
.ABANA ou exigir nova anãlise em outro laboratório, porque tudo foi  fel  

,c) dentro dos  trâmites  da IN-SRF 14/85 invocada pela autuada para ter 

o  previlegio de desembarcar a mercadoria antes de conhecido o resultado 

do laudo ora contestado. 

- As multas por falta de GI e por declaração indevida devem 

er mantidas, pois, foi encontrada mercadoria diferente daquela que a 

Outuada se proponha a importar; contudo, a multa de mora deve ser redu- 

Zida para 20% conforme DL 1736/79, art. 1 2  .§ Unico com a nova 	redação  

dada pelo DL 2331/87, art. 6 2 , j6 que a autuada encontra-se coberta 	de 

razão ao citar o art. 106 do CTN. 

A decisão singular acolheu em parte a  impugnação  quanto 	a 

uma  redução  da multa de mora, mantendo o auto de  infração.  

0 recurso foi apresentado tempestivamente, questionando às 

. 104 o laudo que deu origem a  desclassificação.  

E 	0 	RELATÓRIO. 



   

VOTO 
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A classificaçao de produtos  químicos  tem sempre que se 	ba 

sear em exame laboratorial, conforme o caso em tela. 

Quando sio apontadas  divergências  torna-se  imprescindível  no  

vo exame. 

Voto para converter o julgamento em diligencia ao INT, atra 
yes da  Repartição  de origem, para juntar a amostra e quesitos do autuan 

te e recorrente se o desejarem. 

Quesitos da 1§ Camara: 

1) Qual a composiçao  química  da amostra (quantitativa 	e 

qualitativà)? 

2) "Sulfato de Colistina 40" 	um antibiótico? 

Sala das Sessaes, 2de janeiro de 1991. 

FLAVIO ANTONIO  S  EIROGA E 0LOVIT 	Relator. 
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